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PROCESSO LICITATÓRIO N° 212/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

A Prefeitura Municipal de Unaí-MG, situada à Praça JK, s/nº torna-se público para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma  
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do  Decreto nº 7.746, 
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 147 de dezembro de 2006, da Lei 
nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

 

 

DATAS / HORÁRIOS: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  à partir de 04/10/2023 – 08:00 horas  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 18/10/2023 – 09:00 horas 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 18/10/2023 – 09:10 horas 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília /DF 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC  www.bnc.org.br 

 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E  EDITAL Portal: B N C  –  Bolsa Nacional 
de Compras www.bnc.org.br ou pelo site: www.prefeituraunai.mg.gov.br 

Endereço: Praça JK S/N Centro Unai-MG Fone (38) 3677-9010 Ramal  9015 
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A Prefeitura Municipal de Unaí, através do Pregoeiro Fabio Vagner de Meneses, 
designado para conduzir a sessão, através da Portaria nº 6.312 de 22 de junho de 2023, torna 
público para conhecimento dos interessados      que na data, horário e local já indicados 
anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
menor preço por lote. 

1.2. Esse Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da 
página eletrônica da Bolsa de Licitações, no endereço www.bnc.org.br. 

1.3. Caso não seja possível finalizar a etapa de lances no dia 18/10/2023, a continuação 
dos trabalhos será programada em dias posteriores, a serem reprogramados até a finalização 
dos lances, seguido da declaração do vencedor do lote.  

1.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
                    

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
méedicos especializados e gestão clinico assistencial junto ao sistema municipal de saúde de 
Unaí-MG, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes do Anexo I – 
Composto por Termo de Referência, Descritivo de Serviços de Gestão e Planilha de Valores 
Máximos, que integram este edital. 
 

3. DAS DESPESAS: 

3.1. As despesas decorrentes da contratação, cujo valor máximo e estimado é de R$ 
22.566.423,60 (vinte e dois milhões quinhentos e sessenta e seis mil quatrocentos e vinte e três 
reais e sessenta centavos) serão reconhecidas contabilmente com  dotações orçamentárias a 
seguir, a ser indicada na AF - Autorização de Fornecimento, podendo ser alteradas: 

02.06.20.10.302.2063.2421.3.3.90.34.00 – 02.06.22.10.301.2062.2413.3.3.90.34.00 
02.06.00.10.122.2000.2106.3.3.90.34.00 – 02.06.20.10.302.2063.2422.3.3.90.34.00 
02.06.18.10.302.2063.2423.3.3.90.34.00 – 02.06.04.10.301.2062.2410.3.3.90.34.00 
02.06.03.10.125.2060.2402.3.3.90.34.00 – 02.06.01.10.302.2064.2435.3.3.90.39.00 
02.06.01.10.122.2060.2405.3.3.90.39.00 – 02.06.01.10.302.2064.2437.3.3.90.34.00 
02.06.01.10.302.2064.2437.3.3.90.34.00 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
Contratos de Terceirização. 
 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
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licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos. 

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação a ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de 
Compras. 

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcio ou grupo de empresas.1 

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão 
ou entidade da administração publica direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 
Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração 
municipal.  

4.5. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;  

4.6. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

4.8. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.9. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa      condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS 

4.11. As empresas interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com 
firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 
Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  

4.12. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

4.13. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC- Bolsa 
Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.  

                                                      
1 Vedação decorrente do Acórdão nº 1.406/2017 do Plenário - TCU 
Resolve-se por vedar a participação de empresas em Consórcio ou grupo de empresas, posto que, o objeto a ser licitado não envolve questões 
de alta complexidade, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 
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4.14. Na ocorrência de qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
Inviabilidade no uso da senha, cabe ao licitante comunicar, imediatamente, o provedor para 
bloqueio do acesso.  

4.15. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
Eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

4.16. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração de 
ME ou EPP, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

4.17. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

4.18. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso,  ainda que por terceiros. 

4.19. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: (42) 3026-4550, ou 
através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que  terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

h) declarar o vencedor;  

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

j) elaborar a ata da sessão;  

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;  
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l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital , 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

7.2. Valor unitário; 

7.3. Duas (2) casas decimais. 

7.4. A proposta física, deverá estar acompanhadar da planilha correspondente ao seu preço, 
com o detalhamento e valores por item. 

7.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as inforamações similares à especificação do 
Termo de Referência e Planilha;  

7.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto após a etapa de lances, serão de 
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exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer  
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.   

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos para essa contratação, 
sob pena de desclassficação da proposta final, caso esteja acima;  
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E               
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Anexo I do 
Edital. 

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

8.8.01. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do lote. 

8.8.02. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8.03. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8.04. O intervalo entre lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 
pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse  lote. 

8.8.05. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.8.06. A etapa de lances da sessão pública terá duração de (10) dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
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minutos do período de duração da sessão pública. 

8.8.07. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse  período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.8.08. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.8.09. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

8.8.09. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do  Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

8.10.1. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste  Edital e 
seus anexos. 

8.10.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.10.3. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.10.4.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a     comunicação 
automática para tanto. 

8.10.5.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

8.10.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

8.10.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem nus às margens de preferência, conforme regulamento.                                                                                                                                                    
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8.10.8. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances). 

8.10.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos:no pais; por empresas brasileiras; por empresas que 
invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

8.10.10.  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema                
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

8.10.11.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

8.10.12.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada  
pelos demais licitantes. 

8.10.13. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)  horas, 
sob pena de desclassficação em caso do não atendimento ao solicitado, que envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação  realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessário à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  

8.10.14. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada                       em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019, observado o prazo 
do § 2º do Art. 38. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor,que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário)  ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
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10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização       de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, (24) vinte e quatro        horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

10.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.9. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.10.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

10.11.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros.   

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União  
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

11.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio  de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário.  

11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das       
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de  
fornecimento similares, dentre outros. 

11.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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11.2.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,  por falta 
de condição de participação. 

11.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e- mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto    aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos  deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

12. - DA HABILITAÇÃO JURIDICA 

12.1. No caso de empresa individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.2. Em se trantando de Microempreendedor Individual – MEI Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.3. No caso Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrato na 
Junta Comercial, da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

12.4.  Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no 
órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais 
administradores; 

12.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

12.6. Declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93. 

12.7. Em se tratando de alteração consolidada, esta deverá conter todas as cláusulas atribuídas 
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por lei, em vigor, neste caso não será necessária a apresentação do primeiro contrato social. 

a) Se a alteração consolidada se encontrar desatualizada, o interessado deverá juntar além desta, 
as modificações posteriores. 

b) Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser 
apresentadas pelo licitante. 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido  pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

13. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

13.1. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

13.2. Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal se houver relativo à 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

13.3. Certificados de regularidade de situação perante o FGTS – Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

13.4. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 

13.5. Certidão de Regularidade quanto a Dívida Ativa da União (Lei nº 12.440 de 
07/07/2011) conjunta com a prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), expedido pela Secretaria da Receita 
Federal, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

13.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de (CNDT) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 

13.7. Será aceita a apresentação de “Certidão Positiva Com Efeito Negativa”, com os 
mesmos efeitos da Certidão Negativa, em qualquer dos casos supracitados. 

13.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

13.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

13.10. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 
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14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14.1. Balanço Patrimonial Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social exigível, registrados na forma prevista no art. 176, da Lei nº 6.404/76, que 
comprovem a boa situação financeira da licitante, acompanhados do Termo de Abertura e 
Encerramento devidamente assinados por contador habilitado e pelo representante legal, não 
podendo ser substituídos por balancetes ou balanços provisórios;  

14.1.1. No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação, deverá 
ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, do Balanço e das Demonstrações 
Contábeis, além da ata de aprovação devidamente registrada na Junta Comercial; 

14.1.2. No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração Digital 
– SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, registrado 
no órgão competente, o termo de abertura e de encerramento do Livro Diário e o Recibo de 
Entrega de Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema. 

14.1.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade;  

14.2. Comprovante da boa situação financeira da licitante, devidamente assinado pelo 
contador e responsável da empresa, aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço e 
adaptadas, no que couber, à nova estrutura dos balanços patrimoniais promovida pela Lei nº 
11.941/2009, que será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), maiores que 01 (um), e resultantes da aplicação das seguintes 
fórmulas: 

 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL À LONGO PRAZO 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL À LONGO PRAZO  

 

SG =                                  ATIVO TOTAL                                  . 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL À LONGO PRAZO  

 

LC =                               ATIVO CIRCULANTE                           . 

                                      PASSIVO CIRCULANTE 

 

14.2.1. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por 
cento) do valor estimado do objeto licitado, exigido somente no caso de a licitante apresentar 
resultado igual ou inferior a 01 (um) nos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e 
Solvência Geral, de acordo com o que determina a § 2º do art. 31 da Lei nº 8.666/93;  

14.3. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
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empresa, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão; 
 

15. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.1.1. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Medicina da empresa licitante do 
respectivo Estado 

15.1.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

15.1.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

15.1.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s), apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços. 

15.1.3. Alvará de Localização e Funcionamento da sede da licitante; 

15.1.4. Certificado de inscrição da licitante no CNES – Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde; 
 

16. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

16.1. Declaração, unificada, conforme modelo do ANEXO III assinada por representante legal 
da proponente, de que: 

16.2. a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal; 

16.3. b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as 
penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93; 

16.4. c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal 
(Lei 9.854 de 27/10/99); 

16.5. d) Declaração de Responsabilidade; 

16.6. e) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso 
III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615. 
 

17. DA VALIDADE DOS DOCUMENTOS 

17.1. - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo 
nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 dias. 

17.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no  curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento. 
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17.3.  A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 
 

18. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS                       

18.1. O licitante enquadrado como ME/EPP/MEI que pretenda auferir dos benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, deverá apresentar 
toda a documentação para fins de habilitação, a existência de restrição relativamente à 
regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital.  

18.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

18.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, apresentar nova certião. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de  justificativa. 

18.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa                de pequeno porte com alguma restrição 
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

18.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

18.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com                             o estabelecido neste 
Edital. 

18.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
 

19. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

19.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
(2) duas horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá conter os 
seguintes elementos:  

19.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
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19.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

19.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à        Contratada, se for o caso. 

19.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

19.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

19.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão  os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

19.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

19.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo  
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

19.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

20. DOS RECURSOS 

20.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de no mínimo quinze minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

20.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

20.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

20.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

20.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, www.bnc.org.br. ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, www.bnc.org.br. em outros três dias, que começarão a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

20.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 



                      
PREFEITURA DE UNAÍ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
  

Praça JK s/nº - Centro – Unaí-MG – CEP: 38.610-026 
www.prefeituraunai.mg.gov.br e-mail: cpl@prefeituraunai.mg.gov.br  

Página 16 de 45  

20.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

21. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

21.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

21.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores  à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão  pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

21.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

21.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

21.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
 

22.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

22.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

22.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 

23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

23.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

24. DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

24.1. A gestão do contrato competirá à Secretaria Municipal de Saúde de UNAÍ/MG, 
através da Direção do Departamento de Saúde.  

24.2. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante ou equipe da contratante, para este fim 
especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 
1993, conforme detalhado no PB; 

24.3. A fiscalização deverá realizar, entre outras, as seguintes atividades: 

24.4. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos 
trabalhos, incluindo o contrato, termo de referência, orçamentos, cronogramas, 
correspondências e relatórios de serviços; 

24.5. Analisar e aprovar o plano de execução a ser apresentado pela contratada durante todo 
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o contrato; 

24.6. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços 
em execução, bem como as interferências e interfaces dos trabalhos da contratada com as 
atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo contratante; 

24.7. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços aprovando os 
eventuais ajustes que ocorreram durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

24.8. Verificar e aprovar os relatórios de execução dos serviços elaborados de conformidade 
com os requisitos estabelecidos; 

24.9. Verificar e aprovar eventuais acréscimos de serviços necessários ao perfeito 
atendimento do objeto do contrato; 

24.10. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou 
dificulte a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços seja considerada 
prejudicial ao andamento dos trabalhos. 

24.11. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 
exime a contratada da responsabilidade pela execução dos serviços e nem confere à 
contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

24.12. A contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atender prontamente 
às solicitações que lhe forem efetuadas, ou, em caso de impossibilidade, justificar por escrito. 

24.13. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de Serviços. 
 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

25.1. A Prefeitura de Unaí – MG obriga-se a: 

25.2. Supervisionar, monitorar e fiscalizar o cumprimento das obrigações fixadas para a 
CONTRATADA, e para os seus profissionais, registrando as ocorrências e eventuais 
deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, 
comunicando, FORMALMENTE, à CONTRATADA quaisquer fatos que exijam medidas 
corretivas. 

25.3. Disponibilizar espaço físico com instalações apropriadas para a execução dos serviços, 
mantendo os equipamentos utilizados em perfeito e adequado funcionamento; 

25.4. Permitir o acesso dos representantes ou profissionais da CONTRATADA ao local de 
prestação dos serviços, desde que devidamente identificados, proporcionando todas as 
facilidades para que a empresa contratada possa desempenhar, por meio dos profissionais, os 
serviços contratados; 

25.5. Aferir a qualidade do atendimento prestado pelos profissionais médicos indicados pela 
CONTRATADA, solicitando a substituição daqueles que não atenderem as exigências 
estabelecidas no contrato e respectivos Anexos; 
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25.6. Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivarem eventual rejeição dos 
serviços contratados; 

25.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto 
da CONTRATADA; 

25.8. Designar servidor para acompanhamento e fiscalização do contrato. 

25.9. Atestar a execução do objeto do contrato, por meio do fiscal designado; 

25.10. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas no 
Contrato e respectivos Anexos; 

25.11. Adotar as providências necessárias, no âmbito de sua atuação, para a aprovação de 
regulamentos, instruções, ordens de serviços, determinações ou autorizações para permitir a 
plena realização dos serviços objeto deste PB. 

25.12. Prefeitura não se responsabilizará por contratos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente neste contrato; 

25.13. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 
reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Contrato; 

25.14. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 
 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

26.1. Executar os serviços em conformidade com o contrato resultante deste TR, 
obedecendo rigorosamente o disposto no respectivo edital e seus Anexos, independentemente 
de transcrição ou anexação; 

26.2. Comprovar a experiência exigida na qualificação descrita no Edital; 

26.3. Notificar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer alteração na sua razão social ou de 
seu contrato acionário e de mudança em sua Diretoria, contrato ou estatuto, apresentando no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do registro da alteração, cópia autenticada da 
Certidão da Junta Comercial e/ou do Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

26.4. Fornecer à CONTRATANTE mensalmente, junto com os demais documentos para 
pagamento, a “Escala Médica” dos médicos que estão prestando os serviços na unidade, a 
fim de que estas informações possam fazer prova do serviço efetivamente prestado, bem 
como atas de reuniões das comissões, listas de presença em cursos de capacitação realizados, 
pesquisas de satisfação, comprovação da triagem do Manchester, boletim de freqüência, 
dentre outros a serem solicitados pela SESAU.  

26.5. Utilizar, para a realização dos serviços, profissionais devidamente habilitados, 
reservando-se a CONTRATANTE o direito de exigir a substituição daqueles que 
comprovadamente não estejam cumprindo as exigências constantes do Edital.  

26.6. Observar as diretrizes organizacionais e dispositivos legais, cumprindo os protocolos 
da CCIH, bem como preencher corretamente os documentos referentes ao atendimento dos 
pacientes, apresentando-os de forma legível e completa.  



                      
PREFEITURA DE UNAÍ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
  

Praça JK s/nº - Centro – Unaí-MG – CEP: 38.610-026 
www.prefeituraunai.mg.gov.br e-mail: cpl@prefeituraunai.mg.gov.br  

Página 19 de 45  

26.7. Fornecer atestado ou laudo médico, em letra legível ou digitado, a pedido do paciente 
ou de seu responsável direto ou a pedido da Contratante, no prazo de 12 (doze) da solicitação.  

26.8. Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes, fornecendo as informações ao 
arquivo médico.  

26.9. Assegurar tempo médio de resposta à solicitação de parecer até no máximo 12 horas.  

26.10. Utilizar obrigatoriamente o sistema de informação indicado pela Contratante. 

26.11. Manter nos quadros destinados a prestar serviços na unidade objeto deste PB, apenas 
profissionais com a habilitação definida no edital e devidamente cadastrados no CNES;  

26.12. Responsabilizar-se integralmente pelos seus profissionais, primando pela qualidade, 
desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante toda a 
vigência do contrato, dentro dos prazos e condições estipulados;  

26.13. Providenciar a correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à 
execução dos serviços de modo a evitar qualquer prejuízo à execução do objeto deste PB, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento;  

26.14. Assumir quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, 
quando estes tenham sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou causados 
por seus representantes ou prepostos;  

26.15. Recrutar e/ou contratar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o corpo técnico 
em quantidade compatível com a perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato e 
respectivos Anexos, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos de honorários, os encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas, assim como taxas, impostos, transportes, alimentação e 
outras exigências legais ou regulamentares, fiscais e comerciais, inclusive responsabilidade 
decorrente de acidentes, indenizações e seguros e quaisquer outros, em decorrência da sua 
condição de empregadora e/ou contratante, sem qualquer solidariedade da CONTRATANTE.  

26.16. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições e qualificações exigidas 
pela CONTRATANTE para a celebração do contrato;  

26.17. Assumir total responsabilidade, inclusive por seus sócios e colaboradores, em manter 
absoluto e irrestrito sigilo sobre o conteúdo das informações que digam respeito à 
CONTRATANTE, que vier a ter conhecimento por força da prestação dos serviços ora 
contratados, vindo a responder, portanto, por todo e qualquer dano que o descumprimento da 
obrigação aqui assumida venha a ocasionar ao CONTRATANTE.  

26.18. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos 
e/ou elaborados pela CONTRATADA na execução dos serviços contratados, serão de 
exclusiva propriedade da CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA utilizá-los para 
qualquer fim, ou divulgá-los, reproduzi-los ou veiculá-los, a não ser que prévia e 
expressamente autorizada pelo CONTRATANTE.  

26.19. Zelar para que sejam cumpridas as normas internas da CONTRATANTE, assim como 
pela prestação dos serviços relativos à segurança e à prevenção de acidentes e outras normas 
afetas diretamente à execução dos serviços.  
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26.20. Participar das Comissões obrigatórias e das reuniões clínicas, quando necessário e/ou 
solicitado pelo Diretor Técnico da Unidade.  

26.21. Participar e contribuir com todos os processos de certificação e acreditação que forem 
executados pela CONTRATANTE.  

26.22. Designar preposto encarregado do relacionamento com a CONTRATANTE para o 
gerenciamento do contrato.  

26.23. Apresentar a CONTRATANTE a relação nominal dos profissionais indicados para os 
serviços, inclusive em caso de substituição, acompanhada dos respectivos títulos de 
especialização e respectivas atualizações de registro junto ao Conselho Regional de Medicina, 
com cópia autenticada, de modo a compor arquivo de prontuários funcionais sempre à 
disposição da contratante. Os títulos susoditos poderão ser substituídos por meio de 
apresentação de certidão eletrônica emitida pelo Conselho Regional de Medicina que conste a 
especialização e dados do profissional, assegurando a comprovação da especialidade.  

26.24. A CONTRATANTE poderá rejeitar, com a devida justificativa, aqueles profissionais 
que, não preencham as condições contratuais para prestação dos serviços objeto deste PB.  

26.25. Fornecer, mensalmente, à Direção Técnica do Hospital Municipal, a escala de serviço 
do mês subsequente, impreterivelmente até o dia 20 do mês anterior, declinando os nomes dos 
profissionais que prestarão os serviços, sendo que qualquer substituição de profissionais 
deverá ser providenciada e informada com igual antecedência.  

26.26. As escalas dos serviços médicos ambulatoriais deverão ser encaminhadas 
impreterivelmente até o dia 10 do mês anterior à realização dos serviços, para organização do 
mesmo e agendamento dos pacientes.  

26.27. Os horários da agenda médica deverão ser cumpridos fielmente pela empresa e seus 
prestadores, a fim de evitar atrasos e reclamações da população que utilizam do serviço.  

26.28. A empresa deverá providenciar a imediata substituição daqueles profissionais médicos 
faltosos ou de atestado/afastamentos.  

26.29. Garantir cursos de aperfeiçoamento aos profissionais médicos.  

26.30. Manter atualizados o cadastro dos profissionais no CNES.  

26.31. Substituir, em até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação por 
escrito da CONTRATANTE, em caráter definitivo, profissional, preposto ou empregado, que 
comprovadamente não satisfaça as condições requeridas pela natureza dos serviços ou pelas 
normas administrativas da CONTRATANTE.  

26.32. Substituir em caráter imediato aquele profissional escalado para atendimento, diante 
de alguma eventualidade. Munir de esforços e providências imediatas a fim de não gerar 
desassistência nos serviços de saúde.  

26.33. Expedir, no prazo de até 15 (quinze) dias do mês subsequente à prestação dos 
serviços, a Nota Fiscal acompanhada de Relatório impresso e em meio digital, com a 
discriminação dos serviços prestados, preenchendo os documentos de faturamento em 
conformidade com as regras estabelecidas pela CONTRATANTE;  
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26.34. Exigir que seus profissionais trabalhem uniformizados e com crachá de identificação.  

26.35. Exigir que os profissionais alocados aos serviços executem unicamente as tarefas 
compatíveis com a categoria profissional a que pertença;  

26.36. Assegurar capacitação dos profissionais encarregados de operar os equipamentos 
necessários à prestação dos serviços;  

26.37. Assegurar que o seu quadro de profissionais: 

o mantenha sigilo quanto às informações confidenciais de que tiver conhecimento no 
desempenho de suas funções; 

o guarde absoluto respeito pela vida humana, atuando sempre em benefício do paciente 
e jamais utilizar seus conhecimentos para gerar sofrimento físico ou moral, para o 
extermínio do ser humano ou para permitir e acobertar tentativa contra sua dignidade e 
integridade; 

o preste os serviços com autonomia técnica, zelando pelo perfeito desempenho ético da 
medicina. 

o ofereça aos pacientes todos os recursos necessários ao atendimento dos mesmos em 
benefício dos quais deverá agir com o máximo de zelo e o melhor de sua capacidade 
profissional; 

o atenda os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços; 

o Não utilize nem permita que terceiros utilizem os pacientes para fins de 
experimentação; 

o esclareça ao paciente ou ao seu representante, se necessário por escrito, as razões 
técnicas alegadas quando da decisão de realizar ou não qualquer ato profissional 
previsto neste PB. 

o Colabore com a Direção Técnica da Unidade Hospitalar nos processos de 
Habilitação/credenciamento de serviços junto ao Ministério da Saúde, elaborando e 
atualizando as rotinas e normas exigidas. 

o Zelar pela guarda e conservação dos bens móveis, utensílios e equipamentos, de 
propriedade da CONTRATANTE, disponibilizados para a execução do objeto; 

26.38. Comunicar à CONTRATANTE qualquer ocorrência como furto, roubo ou extravio de 
materiais e equipamentos, de sua propriedade ou sob sua responsabilidade, imediatamente à 
constatação do fato; 

26.39. Indenizar a CONTRATANTE no caso de avaria ou subtração de seus bens ou valores, 
bem como por acesso indevido a informações sigilosas ou de uso restrito da 
CONTRATANTE, na eventualidade de terem sido tais atos praticados por profissionais da 
CONTRATADA. 

26.40. O contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
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27. DO PAGAMENTO 

27.1. - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta 
corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos 
contados da apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável 
pelo recebimento do Órgão. A contratante           somente pagará a contratada pelos serviços que 
realmente forem entregues. 

27.2. - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

27.3. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 
contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentaçã 
 

28. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

28.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o  
licitante/adjudicatário que: 

28.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

28.1.2.  apresentar documentação falsa; 

28.1.3.  deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

28.1.4.  ensejar o retardamento da execução do objeto; 

28.1.5.  não mantiver a proposta; 

28.1.6.  cometer fraude fiscal; 

28.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

28.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

28.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio    entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

28.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as  seguintes 
sanções: 

28.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

28.4.2. Multa de 10% (dez. por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

28.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
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dois anos; 

28.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

28.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

28.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

28.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

25.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade  administrativa.  

25.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

25.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

25.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

25.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a         gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

25.13. A Pregoeiro no interese da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante 
o certame, e relevar omissão e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde 
que não contrariem a leggislaão vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 
licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto  no § 3º do Art. 
43 da lei 8.666/93, quando poderá ser solicitada a apresentação de amostras e/ou documentos, 
se for o caso. 

25.14. As decisões da Pregoeiro serão publicadas nos sites desta prefeitura Municipal e  
www.bnc.org.br, quando for o caso, podendo sr apicado o disposto no § 1º do art. 109 da Lei 
8.666/93. 
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25.15 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legaie que diciplinam a 
matérias. 

25.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

26.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, www.bnc.org.br pelo e-mail 
cpl@prefeituraunai.mg.gov.br, ou por petição dirigida e protocolada no endereço Praça JK 
S/N Centro Unai/MG CEP: 38.610.026.  

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e  seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

26.4. Acolhida a impugnação, se for o caso, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no  endereço indicado no 
Edital. www.bnc.org.br. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente 
na Administração. 

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgada pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
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27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 
expediente na Administração. 

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

a. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bnc.org.br nos dias 
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

b. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, todos os seus anexos. 

 

Unai-MG, 02 de outubro de 2023. 

 
 
 

Fabio Vagner de Meneses 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA, DESCRITIVO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO E PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA ESTÃO DISPONÍVEIS EM ARQUIVO SEPARADAMENTE NOS 

SITES: 

www.bnc.org.br ou www.prefeituraunai.mg.gov.br  
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ANEXO II 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 073/2023 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL INICIAL E FINAL 
 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, 
na Forma Eletrônica nº 073/2023 acatando todas as estipulações     consignadas no respectivo 
Edital e seus anexos. 

DENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA 
CONTA BANCÁRIA PREÇO (INICIAL E READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por lote, de acordo com o Anexo I do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscaisv e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras  quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA  
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

 As empresas devem elaborar a proposta inicial e planilha e encaminhar juntamente 
com a documentação de habilitação e, caso seja declarada vencedora, deverá elaborar uma 
nova proposta e planilha ajustadas ao valor do lance e encaminhar em documentos 
complementares (pós-disputa) 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2023 

DECLARAÇÕES 

(Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 
________________________________________________________, sediada. (Endereço 
Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 
a modalidade Pregão Eletrônico nº ___ instaurada pela Prefeitura Municipal de ________,  

a. Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual 
ou municipal;  

b. Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, 
sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93; 

c. A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição 
Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), não possuímos, em nosso Quadro de 
Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V 
ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

d. Declaração de enquadramento em micro empresa ou empresa de pequeno 
porte quando for o caso; 

e. Declaração de Responsabilidade, que tomou conhecimento do Edital e de 
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir 
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas 
da Lei.  

f. f) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado 
público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do 
Decreto Municipal nº 6615,. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 212/2023 
CONTRATO Nº XXX/2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE UNAÍ – MG E A EMPRESA 
XXXX. 

 

O Município de UNAÍ - MG, por intermédio da Prefeitura Municipal de UNAÍ - MG, com 
sede na Praça JK, s/nº, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.125.161/0001-77, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. ........................, Prefeito Municipal, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede 
na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº 
XXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX, e o resultado final do PREGÃO 
ELETRONICO nº 073/2023, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações 
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 
seguintes:  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O contrato tem por objeto a execução de serviços médicos nas áreas especializadas e 
gestão de clínico-assistencial, visando atender às necessidades do Município Unaó-MG, 
conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no Termo de Referência, 
Descritivo dos Serviços de Gestão, Planilha, no Edital e seus anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital de 
CONCORRÊNCIA nº 002/2023, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

1.1.2. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a 
adequação do projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina da 
Lei 8.666/93 e suas alterações; 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. Os serviços serão executados de forma indireta, sob o regime de empreitada de serviço - 
S. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. A serviços serão executados nos locais indicados no Termo de Referência e demais 
elementos. 

3.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data 
de emissão da autorização de início dos serviços. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Executar os serviços em conformidade com o contrato resultante do Projeto Básico, 
obedecendo rigorosamente o disposto no respectivo edital e seus Anexos, independentemente 
de transcrição ou anexação;  

4.2. Comprovar a experiência exigida na qualificação descrita no Edital;  

4.3. Notificar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer alteração na sua razão social ou de 
seu contrato acionário e de mudança em sua Diretoria, contrato ou estatuto, apresentando no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do registro da alteração, cópia autenticada da 
Certidão da Junta Comercial e/ou do Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;  

4.4. Fornecer à CONTRATANTE mensalmente, junto com os demais documentos para 
pagamento, a “Escala Médica” dos médicos que estão prestando os serviços na unidade, a 
fim de que estas informações possam fazer prova do serviço efetivamente prestado, bem como 
atas de reuniões das comissões, listas de presença em cursos de capacitação realizados, 
pesquisas de satisfação, comprovação da triagem do Manchester, boletim de freqüência, 
dentre outros a serem solicitados pela SESAU.  

4.5. Utilizar, para a realização dos serviços, profissionais devidamente habilitados, 
reservando-se a CONTRATANTE o direito de exigir a substituição daqueles que 
comprovadamente não estejam cumprindo as exigências constantes do Edital.  

4.6. Observar as diretrizes organizacionais e dispositivos legais, cumprindo os protocolos da 
CCIH, bem como preencher corretamente os documentos referentes ao atendimento dos 
pacientes, apresentando-os de forma legível e completa.  

4.7. Fornecer atestado ou laudo médico, em letra legível ou digitado, a pedido do paciente ou 
de seu responsável direto ou a pedido da Contratante, no prazo de 12 (doze) da solicitação.  

4.8. Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes, fornecendo as informações ao 
arquivo médico.  

4.9. Assegurar tempo médio de resposta à solicitação de parecer até no máximo 12 horas.  

4.10. Utilizar obrigatoriamente o sistema de informação indicado pela Contratante  

4.11. Manter nos quadros destinados a prestar serviços na unidade objeto do Projeto Básico, 
apenas profissionais com a habilitação definida no edital e devidamente cadastrados no 
CNES;  
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4.12. Responsabilizar-se integralmente pelos seus profissionais, primando pela qualidade, 
desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante toda a 
vigência do contrato, dentro dos prazos e condições estipulados;  

4.13. Providenciar a correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à 
execução dos serviços de modo a evitar qualquer prejuízo à execução do objeto do PB, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento;  

4.14. Assumir quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, 
quando estes tenham sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou causados 
por seus representantes ou prepostos;  

4.15. Recrutar e/ou contratar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o corpo técnico em 
quantidade compatível com a perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato e 
respectivos Anexos, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos de honorários, os encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas, assim como taxas, impostos, transportes, alimentação e 
outras exigências legais ou regulamentares, fiscais e comerciais, inclusive responsabilidade 
decorrente de acidentes, indenizações e seguros e quaisquer outros, em decorrência da sua 
condição de empregadora e/ou contratante, sem qualquer solidariedade da CONTRATANTE.  

4.16. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições e qualificações exigidas pela 
CONTRATANTE para a celebração do contrato;  

4.17. Assumir total responsabilidade, inclusive por seus sócios e colaboradores, em manter 
absoluto e irrestrito sigilo sobre o conteúdo das informações que digam respeito à 
CONTRATANTE, que vier a ter conhecimento por força da prestação dos serviços ora 
contratados, vindo a responder, portanto, por todo e qualquer dano que o descumprimento da 
obrigação aqui assumida venha a ocasionar ao CONTRATANTE.  

4.18. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos e/ou 
elaborados pela CONTRATADA na execução dos serviços contratados, serão de exclusiva 
propriedade da CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA utilizá-los para qualquer 
fim, ou divulgá-los, reproduzi-los ou veiculá-los, a não ser que prévia e expressamente 
autorizada pelo CONTRATANTE.  

4.19. Zelar para que sejam cumpridas as normas internas da CONTRATANTE, assim como 
pela prestação dos serviços relativos à segurança e à prevenção de acidentes e outras normas 
afetas diretamente à execução dos serviços.  

4.20. Participar das Comissões obrigatórias e das reuniões clínicas, quando necessário e/ou 
solicitado pelo Diretor Técnico da Unidade.  

4.21. Participar e contribuir com todos os processos de certificação e acreditação que forem 
executados pela CONTRATANTE.  

4.22. Designar preposto encarregado do relacionamento com a CONTRATANTE para o 
gerenciamento do contrato. 

4.23. Apresentar a CONTRATANTE a relação nominal dos profissionais indicados para os 
serviços, inclusive em caso de substituição, acompanhada dos respectivos títulos de 
especialização e respectivas atualizações de registro junto ao Conselho Regional de Medicina, 
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com cópia autenticada, de modo a compor arquivo de prontuários funcionais sempre à 
disposição da contratante. Os títulos susoditos poderão ser substituídos por meio de 
apresentação de certidão eletrônica emitida pelo Conselho Regional de Medicina que conste a 
especialização e dados do profissional, assegurando a comprovação da especialidade.  

4.24. A CONTRATANTE poderá rejeitar, com a devida justificativa, aqueles profissionais 
que, não preencham as condições contratuais para prestação dos serviços objeto deste PB.  

4.25. Fornecer, mensalmente, à Direção Técnica, a escala de serviço do mês subsequente, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, relativamente ao mês de referência, 
declinando os nomes dos profissionais que prestarão os serviços, sendo que qualquer 
substituição de profissionais deverá ser providenciada e informada com igual antecedência.  

4.26. Substituir, em até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação por 
escrito da CONTRATANTE, em caráter definitivo, profissional, preposto ou empregado, que 
comprovadamente não satisfaça as condições requeridas pela natureza dos serviços ou pelas 
normas administrativas da CONTRATANTE.  

4.27. Substituir em caráter imediato aquele profissional escalado para atendimento, diante de 
alguma eventualidade. Munir de esforços e providências imediatas a fim de não gerar 
desassistência nos serviços de saúde.  

4.28. Expedir, no prazo de até 15 (quinze) dias do mês subsequente à prestação dos serviços, a 
Nota Fiscal acompanhada de Relatório impresso e em meio digital, com a discriminação dos 
serviços prestados, preenchendo os documentos de faturamento em conformidade com as 
regras estabelecidas pela CONTRATANTE;  

4.29. Exigir que seus profissionais trabalhem uniformizados e com crachá de identificação.  

4.30. Exigir que os profissionais alocados aos serviços executem unicamente as tarefas 
compatíveis com a categoria profissional a que pertença;  

4.31. Assegurar capacitação dos profissionais encarregados de operar os equipamentos 
necessários à prestação dos serviços;  

4.32. Assegurar que o seu quadro de profissionais: 

o mantenha sigilo quanto às informações confidenciais de que tiver conhecimento no 
desempenho de suas funções; 

o guarde absoluto respeito pela vida humana, atuando sempre em benefício do paciente e 
jamais utilizar seus conhecimentos para gerar sofrimento físico ou moral, para o extermínio 
do ser humano ou para permitir e acobertar tentativa contra sua dignidade e integridade; 

o preste os serviços com autonomia técnica, zelando pelo perfeito desempenho ético da 
medicina. 

o ofereça aos pacientes todos os recursos necessários ao atendimento dos mesmos em 
benefício dos quais deverá agir com o máximo de zelo e o melhor de sua capacidade 
profissional; 

o atenda os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
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mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços; 

o Não utilize nem permita que terceiros utilizem os pacientes para fins de 
experimentação; 

o esclareça ao paciente ou ao seu representante, se necessário por escrito, as razões 
técnicas alegadas quando da decisão de realizar ou não qualquer ato profissional previsto 
neste PB. 

o Colabore com a Direção Técnica da Unidade Hospitalar nos processos de 
Habilitação/credenciamento de serviços junto ao Ministério da Saúde, elaborando e 
atualizando as rotinas e normas exigidas. 

o Zelar pela guarda e conservação dos bens móveis, utensílios e equipamentos, de 
propriedade da CONTRATANTE, disponibilizados para a execução do objeto; 

4.33. Comunicar à CONTRATANTE qualquer ocorrência como furto, roubo ou extravio de 
materiais e equipamentos, de sua propriedade ou sob sua responsabilidade, imediatamente à 
constatação do fato; 

4.34. Indenizar a CONTRATANTE no caso de avaria ou subtração de seus bens ou valores, 
bem como por acesso indevido a informações sigilosas ou de uso restrito da 
CONTRATANTE, na eventualidade de terem sido tais atos praticados por profissionais da 
CONTRATADA. 

4.35. O contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

4.36. recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.37. Assegura à Contratante: 

4.37.1. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Contrato, no prazo determinado. 

4.37.2. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Projeto Básico. 

4.37.3. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 
obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

4.37.4. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 
atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por 
lei. 

4.37.5. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das 
suas especificações; 

4.37.6. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 
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terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

4.37.7. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 
seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 
prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

4.37.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas neste contrato; 

4.37.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

4.37.10. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram 
a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

4.37.11. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 
utilizados na execução dos serviços; 

4.37.12. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, 
nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do 
nepotismo no âmbito da administração pública federal. 
 

5. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Supervisionar, monitorar e fiscalizar o cumprimento das obrigações fixadas para a 
CONTRATADA, e para os seus profissionais, registrando as ocorrências e eventuais 
deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, 
comunicando, FORMALMENTE, à CONTRATADA quaisquer fatos que exijam medidas 
corretivas.  

5.1.2. Disponibilizar espaço físico com instalações apropriadas para a execução dos serviços, 
mantendo os equipamentos utilizados em perfeito e adequado funcionamento; 

5.1.3. Permitir o acesso dos representantes ou profissionais da CONTRATADA ao local de 
prestação dos serviços, desde que devidamente identificados, proporcionando todas as 
facilidades para que a empresa contratada possa desempenhar, por meio dos profissionais, os 
serviços contratados;  
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5.1.4. Aferir a qualidade do atendimento prestado pelos profissionais médicos indicados pela 
CONTRATADA, solicitando a substituição daqueles que não atenderem as exigências 
estabelecidas no contrato e respectivos Anexos; 

5.1.5. Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivarem eventual rejeição dos 
serviços contratados; 

5.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto 
da CONTRATADA; 

5.1.7. Designar servidor para acompanhamento e fiscalização do contrato. 

5.1.8. Atestar a execução do objeto do contrato, por meio do fiscal designado; 

5.1.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas no 
Contrato e respectivos Anexos; 

5.1.10. Adotar as providências necessárias, no âmbito de sua atuação, para a aprovação de 
regulamentos, instruções, ordens de serviços, determinações ou autorizações para permitir a 
plena realização dos serviços objeto deste PB. 

5.1.11. Prefeitura não se responsabilizará por contratos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente neste contrato; 

5.1.12. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 
reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Contrato;  

5.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 

5.2.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

5.2.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 
prevista na Lei n° 8.666/93; 

5.2.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 
interrupção na execução do Contrato; 
 

6. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
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7. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

7.1. Não será exigida garantia contratual. 
 

8. CLÁUSULA DEZ - DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, 
podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no artigo 57, inciso III da Lei nº 
8.666 de 1993. 

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 

9. CLÁUSULA ONZE - DO PAGAMENTO 

9.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento 
das obrigações da CONTRATADA.  

9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais 
documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA, nos termos 
do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

9.2.1. Ao final de cada mês da execução contratual, a CONTRATADA apresentará a medição 
prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 

9.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, estiverem executados em sua totalidade. 

9.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 
relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 
executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de 
comprovada procedência legal. 

9.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos 
apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma 
na etapa subseqüente. 

9.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados. 
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9.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 
cálculo detalhada. 

9.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos 
exigidos neste Edital. 

9.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 
executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-
la: 

a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura 
vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente 
identificados; 

b. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

c. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura 
que tenha sido paga pela Administração. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 
anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

9.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta online aos sítios oficiais, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.5.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o 
fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das 
providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.  

9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 
disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

9.6.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 
que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa 
RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
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9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou 
por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 

10. CLÁUSULA DOZE - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

10.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, 
no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 
recebimento provisório. 

10.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços  executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 

10.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

10.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 90 
(noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 
atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente 
após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 
operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do 
contrato. 

10.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à CONTRATANTE nos 15 
(quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 
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10.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
 

11. CLÁUSULA TREZE - DOS PREÇOS 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

11.1.1. Caso o contrato esteja em vigor depois de transcorrido um ano da data limite para 
apresentação das propostas, será admitido o reajuste do preço, desde que solicitado pela 
contratada, aplicando-se o índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. 
 

12. CLÁUSULA CATORZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A despesa com a contratação dos serviços, correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, nas dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas:  

02.06.20.10.302.2063.2421.3.3.90.34.00 – 02.06.22.10.301.2062.2413.3.3.90.34.00 
02.06.00.10.122.2000.2106.3.3.90.34.00 – 02.06.20.10.302.2063.2422.3.3.90.34.00 
02.06.18.10.302.2063.2423.3.3.90.34.00 – 02.06.04.10.301.2062.2410.3.3.90.34.00 
02.06.03.10.125.2060.2402.3.3.90.34.00 – 02.06.01.10.302.2064.2435.3.3.90.39.00 
02.06.01.10.122.2060.2405.3.3.90.39.00 – 02.06.01.10.302.2064.2437.3.3.90.34.00 
02.06.01.10.302.2064.2437.3.3.90.34.00 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
Contratos de Terceirização. 
 
 
 
 

12.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subseqüente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 
 

13. CLÁUSULA QUINZE - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

13.1. A gestão do contrato competirá à Secretaria Municipal de Saúde de UNAÍ/MG, através 
da Direção do Departamento de Saúde. 

13.2. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente 
designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme 
detalhado no Projeto Básico. 

13.2.1. O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a 
experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

13.3. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 
excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos 
na execução dos serviços contratados. 

13.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 
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13.5. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

13.6. A fiscalização deverá realizar, entre outras, as seguintes atividades:  

13.7. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos 
trabalhos, incluindo o contrato, Projeto Básico, orçamentos, cronogramas, correspondências e 
relatórios de serviços; 

13.8.  Analisar e aprovar o plano de execução a ser apresentado pela contratada durante todo o 
contrato; 

13.9. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços em 
execução, bem como as interferências e interfaces dos trabalhos da contratada com as 
atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo contratante; 

13.10. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços aprovando os 
eventuais ajustes que ocorreram durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

13.11. Verificar e aprovar os relatórios de execução dos serviços elaborados de conformidade 
com os requisitos estabelecidos; 

13.12. Verificar e aprovar eventuais acréscimos de serviços necessários ao perfeito 
atendimento do objeto do contrato; 

13.13. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou 
dificulte a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços seja considerada 
prejudicial ao andamento dos trabalhos. 

13.14. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 
exime a contratada da responsabilidade pela execução dos serviços e nem confere à 
contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

13.15. A contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atender prontamente 
às solicitações que lhe forem efetuadas, ou, em caso de impossibilidade, justificar por escrito. 

13.16. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de Serviços. 
 

13. CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

13.14. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

13.14.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
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exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13.14.2. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o 
valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem 
nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

13.14.3. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento 
específico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão, não podendo ser reduzida a 
diferença percentual entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global 
contratado, mantidos os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.15. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, 
medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação 
do preço do edital. 
 

14. CLÁUSULA DEZESSETE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

14.14. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, após 
regular processo administrativo, à penalidade de: 

a. Multa moratória de até 0.5%(meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias. 

14.14.1. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

14.15. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos 
deveres elencados no Edital e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia 
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de UNAÍ - MG pelo 
prazo de até dois anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade de suspensão do subitem anterior. 

14.15.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após 
devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à 
inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

14.15.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

14.16. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
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profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

14.16.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

14.16.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.16.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

14.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.19. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.19.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

14.20. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

15. CLÁUSULA DEZOITO - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

15.14. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 

16. CLÁUSULA DEZENOVE - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

16.14. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993:  

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  

IV. o atraso injustificado no início do serviço;  

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidas no Contrato;  
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VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 
da Lei nº 8.666, de 1993;  

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato;  

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até 
que seja normalizada a situação;  

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos 
prazos contratuais;  

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato;  

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.  

16.15. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

16.16. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

16.16.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  

16.16.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
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16.16.3. judicial, nos termos da legislação. 

16.17. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  

16.18. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

16.18.1. devolução da garantia; 

16.18.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

16.19. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento.  

16.20. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

16.20.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.20.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.20.3. Indenizações e multas. 
 

 

17. CLÁUSULA VINTE - DOS CASOS OMISSOS 

17.14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 
123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 
 

 

18. CLÁUSULA VINTE E UM - DA PUBLICAÇÃO 

18.14. Incumbirá à CONTRATANTE  providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

 

19. CLÁUSULA VINTE E DOIS - DO FORO 

19.14. Fica eleito o foro da Comarca de UNAÍ - MG, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito.  
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Município de XXXX, XX de XXXX de XXXX.  

_________________________________ 

Pela CONTRATANTE 

 

 

_________________________________ 

Pela CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


